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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIBEIRÃO DO PINHAL - PR 

 

PORTARIA 119/2025 

 

O Senhor Dartagnan Calixto Fraiz, Prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e na forma da Lei. 

 

RESOLVE:  

 

CONTRATAR para esta Municipalidade a Sr. Julio Cesar Vieira  , para exercer o cargo de Auxiliar Administrativo 

PSS ,a partir de 03 de Novembro de 2025. 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, aos três dias  do mês de Novembro do ano 

dois mil e vinte e cinco. 

 

Gabinete do Prefeito. 

 

Dartagnan Calixto Fraiz  

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIBEIRÃO DO PINHAL - PR 

 

PORTARIA N.º 120/2025 

 

 

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal, estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e na forma da Lei. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. DESIGNAR o senhor JULIO CESAR VIEIRA, portador do RG n.º 7.848.774-7 SSP/PR, Auxiliar 

Administrativo PSS, como responsável pela Secretaria Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil Cônego 

Wenceslau Wiktor a partir do dia 03/11/2025. 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
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Edifício da Prefeitura do município de Ribeirão do Pinhal, estado do Paraná, aos três dias do mês de novembro do ano 

de dois mil e vinte e cinco. 

 

Gabinete do Prefeito. 

 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIBEIRÃO DO PINHAL - PR 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

RIBEIRÃO DO PINHAL - PR 

 

EDITAL  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20/2025 

 

PARTE A – PREAMBULO 

 

Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL- PR, através de seu Presidente, Sr. 

Eduardo da Cruz Ribeiro, realizará PREGÃO ELETRÔNICO, com critério de julgamento menor preço por item, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável.   

FINALIDADE DA LICITAÇÃO/OBJETO: 

 AQUISIÇÃO DE (UM) VEICULO AUTOMOTOR TIPO SUV. COMPLETO DESTINADO AO ATENDIMENTO 

DE TRANSPORTE DOS VEREADORES E SERVIDORES DA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

RIBEIRÃO DO PINHAL-PR, AUTORIZADA PELO PRESIDENTE LEGISLATIVO EDUARDO DA CRUZ 

RIBEIRO, CONFORME OFICIO INTERNO N°013/2025. 

FUNDAMENTAÇÃO  

REGÊNCIA LEGAL. LEI 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR N°123, DE  14 DE DEZEMBRO DE 2006, 

APLICANDO SUBSIDIARIAMENTE, AS EXIGÊNCIA ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E DEMAIS 

NORMAS REGULAMENTARES APLICAVÉIS À ESPECIE. 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME-EPP  

(  ) SIM  

(X) NÃO  

NATUREZA DO OBJETO  

 AQUISIÇÃO 

TIPO DE LICITAÇÃO 

 MENOR PREÇO POR ITEM  

MODO DE DISPUTA  

ABERTO 

 PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO      

O PERÍODO DE VIGÊNCIA DE CONTRATO SERÁ DE 120 (CENTO E VINTE) DIAS, ADMITINDO-SE A SUA 

PRORROGAÇÃO NOS TERMOS DOS ARTS. 107 E 113 DA LEI FEDERAL 14.133/21. 

SITE, DATA E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS  

SITE: HTTPS://WWW.COMPRASNET.GOV.BR/SEGURO/LOGINPORTALFORNECEDOR.ASP 

 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ÀS 09h00 DO DIA 18/11/2025.  

 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será remarcada automaticamente e terá início somente após comunicação via sistema 

aos participantes no sítio eletrônico oficial. 
 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

BASE LEGAL: LOA nº 2423/2024  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 01.001 – CÂMARA MUNICIPAL  

01.031.0101.2001 – MANUTENÇÃO DO LEGISLATIVO  

4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalFornecedor.asp
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FONTE DE RECURSOS: 001 – RECURSOS DO TESOURO 

  PARTE B- DISPOSIÇÕES GERAIS 

1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE (UM) VEICULO AUTOMOTOR TIPO SUV -NOVO, COMPLETO DESTINADO 

AO ATENDIMENTO DE TRANSPORTE DOS VEREADORES E SERVIDORES DA SECRETARIA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL. 

 AUTORIZADA PELO PRESIDENTE LEGISLATIVO EDUARDO DA CRUZ RIBEIRO, CONFORME OFICIO 

INTERNO N°013/2025, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES CONSTANTES 

NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I. 

1.1 O prazo de entrega do bem será de 60 (sessenta) dias a contar do recebimento da nota de empenho que deverá estar 

acompanhada da ordem de fornecimento, podendo ser prorrogado, quando solicitado durante seu transcurso, desde que 

haja motivo justificado, devidamente aceito pela Administração. 

1.2 A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições da minuta de contrato constante do Anexo XI 

deste Edital. 

1.3 É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou transferência, 

total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o 

contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.  

1.4 As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta da dotação orçamentária especificada no 

preâmbulo. 

1.5 O contrato terá vigência de 120 (cento e vinte dias) admitindo-se a sua prorrogação nos termos dos art. 107 e 113 

da Lei Federal 14.133/21. 

2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

2.1. Somente serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências contidas 

neste edital e nos seus anexos, e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado.  

2.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida 

com respectivo cadastramento junto ao SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores) e no Sistema 

de Compras do Governo Federal (https://www.gov.br/compras/pt-br/). 

2.3. Não serão admitidas empresas em consórcio nem as que estejam suspensas temporariamente de participar e de 

licitar com a Administração Pública ou ainda as declaradas inidôneas, na forma dos incisos III e IV do art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133/21.  

2.4. Em consonância com o §4º do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21, a sanção prevista no inciso III do caput deste 

artigo será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

2.5.   O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

2.6. O impedimento de que trata o item 2.4, será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante.  

2.7 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema SICAF e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

2.7.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

2.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão 

ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 

ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 

da Lei n.º 14.133, de 2021.  

2.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.  

http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diario_oficial
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2.9. Não poderão disputar esta licitação:  

2.9.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

2.9.2 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

2.9.3 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau;  

2.9.4 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si;  

2.9.5 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

2.9.6 agente público do órgão ou entidade licitante;  

2.9.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  

2.10. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação, conforme o art. 48, parágrafo único da Lei Federal nº 14.133/21. 

2.11 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços. 

2.12 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

às especificações do objeto e as condições de habilitação.  

3. CREDENCIAMENTO 

INGRESSO NO PREGÃO ELETRÔNICO E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1 O ingresso do fornecedor na disputa do Pregão eletrônico se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na 

forma deste item.  

3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Pregão Eletrônico, encaminhará, exclusivamente por 

meio do Sistema, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento.  

3.3 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os 

serviços nos seus termos, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual. 

3.4 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na 

modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.   

3.5 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio SICAF - Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil ou outro formato de acesso permitido pelo sistema.   

3.6 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 

legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.   

3.7 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.   

3.8 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.   

3.9 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN 

nº 3/2018, art. 7º, caput). 

3.10 A licitação será de ampla concorrência. 

http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diario_oficial
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf
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3.11 As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar também declaração de que 

atendem os requisitos do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123/2006, para que possam fazer jus aos benefícios 

previstos na referida lei, bem como que, inexistem fatos supervenientes que conduzam ao desenquadramento desta 

situação.  

3.11.1 A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar Federal nº. 123 de 14 de 

setembro de 2006 poderão caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o 

devido processo legal, e implicará também a inabilitação da licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite 

da licitação. 

4. PROPOSTAS DE PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 QUANTO À FORMA E VALIDADE  

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento.  

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o 

critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.  

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

4.3.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório;  

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 

do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

4.3.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas.  

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e neste Edital.  

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 

licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.  

4.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  

5. DA SESSÃO PÚBLICA 

 5.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no 

preâmbulo deste edital. 

 5.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens, 

em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”).  

5.3 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de sua própria desconexão ou diante de 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema.  

5.4 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível 

às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
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 5.5 No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será 

suspensa automaticamente e terá reinício somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após comunicação expressa aos 

participantes. 

5.6 O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no “chat”, os motivos da suspensão e 

informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão.  

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:  

6.1.1. Valor unitário do item;  

6.1.2. Marca;  

6.1.3. Fabricante;   

6.1.4. Quantidade cotada. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

6.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo superior ao máximo previsto para a contratação.  

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.  

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto, salvo:   

6.4.1 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 

registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, em quantidades e qualidade adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição.  

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  

6.7 Na PROPOSTA AJUSTADA escrita, deverá conter:  

6.7.1 Especificação completa dos produtos oferecidos com informações técnicas que possibilitem a sua completa 

avaliação e indicação das marcas/modelos, totalmente conforme descrito no Termo de Referência deste Edital, sob 

pena de desclassificação.  

6.7.2 Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro 

empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e 

seus anexos.  

6.7.3 Data e assinatura do Representante Legal da proponente.  

6.7.4 O Envio da proposta ajustada dentro do prazo estipulado de 02 horas é obrigatório, sob pena de 

DESCLASSIFICAÇÃO DA LICITANTE.   podendo ser prorrogado a critério do pregoeiro, ou a pedido do licitante, 

mediante justificativa. 

6.7.5 Caso a proposta não seja enviada dentro do prazo solicitado, e não haja pedido de prorrogação de prazo, poderá a 

pregoeira, efetuar a DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA pelo não envio da documentação solicitada.   

7. TRAMITAÇÃO DO PROCESSO  

7.1. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

7.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.  

7.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.   

7.4. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item  

7.5. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO. 

8. DA FASE DE LANCES  

8.1. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital.  

8.2. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior por ele ofertado e registrado por último no sistema.   
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8.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (Cem reais).  

8.4. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 

registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  

8.5. A etapa de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  

8.6 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários.  

8.7. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.  

8.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar.   

8.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante.   

8.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

8.11. Para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 

efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 

em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006,  

8.12 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de 

até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada.  

8.13. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

8.14 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior.  

9.DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME  

9.1 O certame será conduzido pela Pregoeira, que terá, em especial, as seguintes atribuições:  

9.1.1 receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos, além de 

poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;  

9.1.2 Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;  

9.1.3 Responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;   

9.1.4 verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;  

9.1.5 Analisar a aceitabilidade das propostas;   

9.1.6 Desclassificar propostas indicando os motivos;  

9.1.7 coordenar a sessão pública e o envio de lances;  

9.1.8 verificar e julgar as condições de habilitação;  

9.1.9 sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas  

9.1.10 indicar o vencedor do certame;  

9.1.11 Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;  

9.1.12 Elaborar a ata da sessão;  

9.1.13 encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de julgamento e habilitação, e 

exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para adjudicação e homologação. 

10.DA NEGOCIAÇÃO  

10.1 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da Lei nº 14.133/2021, o 

Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com a licitante mais bem classificada, observado o critério de 

julgamento e o valor estimado para a contratação.  
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10.1.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.  

10.1.2 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a negociação poderá ser feita com 

os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação. 

11.CRITÉRIO DE DESEMPATE 

11.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da 

Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

11.1.1- disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação; 

11.1.2 - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

11.1.3 - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; (Vide Decreto nº 11.430, de 2023) Vigência 

11.1.4 - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

11.2 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

11.2.1 - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 

Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 

território do Estado em que este se localize; 

11.2.2 - empresas brasileiras; 

11.2.3 - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

11.2.4 - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

11.3 As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

11.4 Persistindo o empate, será realizado um sorteio eletrônico entre os participantes classificados.  

12. DA FASE DE JULGAMENTO  

12.1 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital.  

12.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 

licitante, antes de findo o prazo.  

12.3. A empresa melhor classificada deverá apresentar junto com a proposta o catálogo com a descrição técnica do 

veículo ofertado. 

12.4. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

12.5 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 

lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 

correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

12.5.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis 

12.5.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, através da certidão unificada da Controladoria geral da União 

constante no link https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep 

12.5.3 Consulta ao cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública –TCE/PR  

12.5.4 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantida pelo TCU realizada em nome da empresa licitante ou 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  

12.6 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas.  

12.7 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).  

12.8 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 

29, §2º).  
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12.9 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação, 

caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.  

12.10 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. Verificadas as condições de participação e de 

utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação.  

12.11 Será desclassificada a proposta vencedora que:   

12.11.1 contiver vícios insanáveis;  

12.11.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  

12.11.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;  

12.11.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

12.11.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável.  

12.12 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

12.12.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 

comprove:  

12.12.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

12.12.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

12.13 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  

13.1 O Pregoeiro solicitará à licitante vencedora o envio da proposta de preços formatada de acordo com o Anexo II 

do edital e devidamente adequada ao último lance, por meio de campo próprio do sistema, juntamente com o catálogo 

com a descrição técnica do veículo ofertado. 

13.1.1 Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da proposta pelo sistema, será 

admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail: licita1663@gmail.com, devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, 

informar no “chat” a data e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes 

interessados.  

13.2 O prazo para envio da proposta é de, no máximo, 02 (duas) horas a contar da convocação pelo sistema, podendo 

tal prazo ser alargado motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, 

mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.  

13.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de suspensão da sessão 

realizada pelo Pregoeiro.  

13.4 O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de folders, prospectos e outros documentos ou materiais de 

divulgação que contenham informações técnicas e detalhamentos acerca do veículo ofertado.  

13.5 Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro, 

a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.  

13.6 A proposta será desclassificada quando:  

13.6.1 contiver vícios insanáveis;  

13.6.2 não obedecer às especificações técnicas mínimas pormenorizadas no edital;  

13.6.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a contratação;  

13.6.4 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e  

13.6.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.  

13.7 O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade com as especificações 

técnicas estabelecidas no edital e quanto aos preços unitários ofertados, que não poderão ser superiores aos valores 

estimados constantes no Termo de Referência (Anexo I).  

13.8 O Pregoeiro poderá promover diligência destinada a embasar sua decisão no que tange ao julgamento da melhor 

proposta, admitindo a complementação de informações e a juntada posterior de documentos complementares à 

proposta.  
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13.9 Havendo falhas na proposta, o Pregoeiro deverá empreender diligências para a sua correção e/ou saneamento, de 

modo que a desclassificação da proposta somente será cabível se os vícios porventura existentes forem insanáveis, 

observando-se, para tanto, o disposto no inciso III do art. 12 da Lei nº 14.133/2021. 

14.DA FASE DE HABILITAÇÃO  

14.1 A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, Nível I ao VI do Cadastro de Pessoa Jurídica, e 

da documentação especificada neste edital.  

14.2 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pelas informações. 

14.2.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN 

nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

14.3 Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF referentes aos Níveis III, IV e VI, as 

licitantes deverão apresentar documentação complementar a fim de suprir tais exigências.  

14.4 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

14.5 o Pregoeiro, a título de diligência, poderá solicitar à licitante o envio de documentação complementar, por meio 

de campo do sistema ou e-mail: licita1663@gmail.com. 

14.6 Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo 

de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

14.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a 

lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

  14.8 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 

meio legal de prova, para fins de habilitação.  

14.9 Após a entrega dos documentos para habilitação, poderá ser admitida, mediante decisão fundamentada do 

Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de habilitação para complementação de informações acerca dos 

documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e  

14.9.1 a apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente pela licitante.  

14.9.2 a apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada nos termos do item 14.5 e findo 

o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida ao licitante, 

implicando sua inabilitação.  

14.10 Na análise dos documentos de habilitação, a agente de contratação ou comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

14.11 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital. 

14.12 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 

atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior  

14.13 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto 

nº 8.538/2015).  

14.14 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome da 

licitante, dentro de seu prazo de validade e, preferencialmente, com o número do CNPJ e com o endereço respectivo;  

14.15 Sendo a licitante matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome;  

14.16 Sendo a licitante filial, todos os documentos deverão estar em seu nome, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;  

14.17 Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles documentos que, 

pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz, como é o caso da Certidão Conjunta Negativa de 
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Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e da Certidão Negativa de Débitos Relativos às 

Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais.  

14.18 A documentação exigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará a Nota Fiscal/Fatura.  

14.19 Como se trata de pregão, em que os documentos somente são apresentados em via eletrônica, o pregoeiro ou sua 

equipe de apoio poderá fazer diligência para a verificação e constatação da autenticidade de documentos.   

14.20 As declarações deverão ser apresentadas assinadas pelo responsável da empresa ou por pessoa autorizada 

através de procuração. Serão aceitos documentos assinados digitalmente.  

14.21 As empresas serão responsáveis pela veracidade dos documentos anexados na habilitação. Os documentos 

originais que forem escaneados para a apresentação no momento da habilitação serão aceitos pelo pregoeiro 

independentemente de reconhecimento de firma.   

14.22 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

15 A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO CONSISTIRÁ EM:  

15.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

15.1.1- No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

15.1.2 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.  

15.1.3 -Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

15.1.4- Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

15.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

15.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 

caso;  

15.2.1.2 - Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.  

15.2.1.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

15.2.1.4 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  

15.2.1.5- Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor; 

15.2.1.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor;  

15.2.1.7 -inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

15.2.1.8 - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

15.2.1.9 - declaração que a empresa cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, Anexo VII, (conforme o caso). 

15.2.2 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

15.2.3 Microempresa e Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar os documentos acima mencionados mesmo que 

estes apresentem alguma restrição, conforme previsto na Lei Complementar nº 123/2006.  

15.2.4 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, será assegurado o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 

certame, prorrogáveis por mais 05 (cinco) dias úteis a critério da Administração, de acordo com a Lei Complementar 

n. 123/2006.  

15.2.5 A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º do Artigo 43 da Lei Complementar nº 

123/2006, implicará decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a Licitação.   

15.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diario_oficial
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15.3.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da licitante, com data não 

superior a 90 (noventa) dias da data limite para recebimento das propostas, se outro prazo não constar do documento. 

15.3.2 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais. 

15.3.3 - Balanço de abertura ou balanço patrimonial, com a demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis do último exercício social, para empresas constituídas a menos de 2 anos. 

15.4 OUTROS DOCUMENTOS  

15.4.1 - declaração de enquadramento microempresa / empresa de pequeno porte 

15.4.2 - declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

15.4.3 - Consulta ao cadastro de empresas impedidas de licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR), 

disponível no endereço: 

   < https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx > 

15.4.4 - Regularidade da Consulta Consolidada do Tribunal de Contas da União, disponível no endereço < 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/>; 

15.4.5 - Declaração firmada por seu representante legal, sob as penas da lei, atestando que o produto ofertado possui 

assistência técnica autorizada da marca indicando expressamente o nome, endereço e município da autorizada;  

15.4.6 - Catalogo completo do veículo, contendo todas as especificações. 

15.4.7 - Declaração LGPD, conforme modelo do Anexo X. 

15.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

15.6 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

15.7 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

16 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 16.1 O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Presidente Legislativo. 

 16.2 A homologação deste Pregão compete ao Presidente Legislativo. 

 16.3 O objeto deste Pregão será adjudicado por item à vencedora do certame.  

17 CONTRATAÇÃO  

17.1 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

17.2 O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade competente que não a 

homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão.  

17.3 Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as condições de 

habilitação.  

17.4 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou mandatário com poderes 

expressos.  

17.5 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos  

18. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO  

18.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO combinam com o TERMO DE CONTRATO, cuja minuta consta 

como Anexo XI deste Edital.  

18.2 Uma vez homologado o resultado da licitação pela Autoridade Superior, o licitante vencedor será convocado, 

dentro do prazo de 05 (cinco) dias após o ato convocatório, para assinatura do Contrato.  

18.3 O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade competente que não a 

homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão. 

18.4 O Contrato Administrativo SERÁ encaminhado através de correio eletrônico(e-mail), para o endereço 

disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado assinatura do instrumento e entrega em 

até 05 (cinco) dias após o seu recebimento.  

18.4.1 Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor 

durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal- 

Pr; 
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18.5 Para a assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária (diretor, sócio da 

empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de 

procurador, e cédula de identidade do representante. 

18.6 Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura do contrato no prazo estabelecido no item 18.2, 

será facultado à Administração, através do Pregoeiro, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

observando-se o disposto nos §§2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021.  

18.7 Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios se a licitante 

vencedora mantém as condições de habilitação e, ainda, se atende ao disposto no §4º do art. 91 da Lei nº 14.133/2021. 

19. DOS RECURSOS  

19.1. - Conforme Lei 14.133/2021, artigos 164 a 168: 

19.1.1. - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei 

ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data 

de abertura do certame. 

19.1.2. - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo 

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

19.1.3. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 

19.1.3.1 - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de: 

19.1.3.1.1. - ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, 

sua alteração ou cancelamento; 

19.1.3.1.2 julgamento das propostas; 

19.1.3.1.3 ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

19.1.3.1.4 anulação ou revogação da licitação; 

19.1.3.1.5 extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

19.1.3.2 - pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, relativamente a ato 

do qual não caiba recurso hierárquico. 

19.1.4. - Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nos itens “19.1.3.1.2” e “19.1.3.1.3” do item 

“19.1.3.1”, serão observadas as seguintes disposições: 

19.1.4.1  - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 

apresentação das razões recursais previsto no item “19.1.3.1” será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 

de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 desta Lei, da 

ata de julgamento; 

19.1.4.2 - a apreciação dar-se-á em fase única. 

19.1.5 O recurso de que trata o do item “19.1.3.1” será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso 

com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

19.1.6 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

19.1.7 O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação pessoal 

ou de divulgação da interposição do recurso. 

19.1.8 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

19.1.9. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 156 da Lei n. 14.133/2021 caberá 

recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

19.1.10. O recurso de que trata o caput deste artigo será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

19.1.11. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da Lei n. 14.133/2021caberá apenas pedido 

de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

19.1.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diario_oficial
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art17%C2%A71


DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

Conforme Lei Municipal n.º 1.967/2018. 

                        Ano VIII │ Edição n.º 1634 │ Segunda-feira │ 03 de novembro de 2025.             Pág. 016 
 

 

 Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura 

do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde 

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diario_oficial  

 

 

CNPJ: 76.968.064/0001-42 

Rua Paraná, n.º 983 │ CEP: 86490-000 

Contato: (43) 3551-8300 

 

19.1.13. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de assessoramento 

jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias. 

19.1.14 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://www.ribeiraodopinhal.pr.leg.br/ 

20.DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

20.1 Fica assegurado a Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal -Pr o direito de revogar a licitação por razões de 

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício 

insanável.  

20.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que diretamente 

dele dependam.  

20.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 

expressamente os atos a que ela se estende. 

20.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.  

20.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, 

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.  

20.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais interessados. 

20.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

20.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Presidente Legislativo da Câmara Municipal de 

Ribeirão do Pinhal –Pr. 

21.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 

2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.  

21.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de 

até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

21.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes meios: 

deverão ser dirigidas a pregoeira e protocolizadas em dias úteis, das 08h00 às 17h00, na Rua Paraná, n. 511, Centro, 

Ribeirão do Pinhal -PR, na sede da Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, ou encaminhadas 

através do e-mail: licita1663@gmail.com. 

21.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 21.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 

contratação, nos autos do processo de licitação.  

21.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22. DA FORMA DE PAGAMENTO  

22.1 O pagamento será feito por intermédio de depósito em conta bancária do fornecedor beneficiário no prazo de 15 

(quinze) dias corridos, a contar do recebimento da nota fiscal/fatura discriminada, acompanhada da nota de empenho, 

da ordem de fornecimento, bem como do termo de recebimento definitivo do objeto, emitido previamente pelo gestor, 

não sendo, em nenhuma hipótese, permitida a antecipação de pagamentos e o pagamento de fornecimentos não 

executados ou executados de forma incompleta. 

22.2 Caberá ao fornecedor beneficiário apresentar, juntamente com a nota fiscal, os comprovantes atualizados de 

regularidade com a Fazenda Pública Federal, com a Previdência Social, com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sob pena de aplicação das penalidades 

previstas na Lei n. 14.133/2021.  

22.3 As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças ou agências são de 

responsabilidade do fornecedor beneficiário.  

22.4 Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal apresentada ou em caso de descumprimento pelo fornecedor 

beneficiário de suas obrigações e responsabilidades pertinentes a este edital, o prazo constante do item 18.1 poderá ser 

suspenso até que haja reparação do vício ou adimplemento da obrigação. 

23.DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO  

23.1 O prazo de entrega do objeto solicitado pela Câmara Municipal ao fornecedor beneficiário é de no máximo 60 

(sessenta) dias consecutivos, contados da data do recebimento da nota de empenho que deverá estar acompanhada da 

ordem de fornecimento.  
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23.2 A entrega do veículo deverá ser realizada na Secretaria da Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal, sito à Rua 

Paraná, n. 511, Centro, Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, dentro do horário de funcionamento da secretaria, 

compreendido entre 08h00 às 11h30 e das 13h00 às 17h00, de segunda a sexta-feira.  

23.3 O fornecedor beneficiário fornecerá o(s) produto(s) conforme a(s) marca(s) e especificação(s) discriminada(s) em 

sua proposta, acompanhados de nota fiscal contendo os nomes, as marcas, os lotes de fabricação e seus respectivos 

quantitativos.  

23.3.1 Por motivo de força maior e desde que seja do interesse do contratante, o fornecedor beneficiário poderá 

entregar um item cuja marca seja diferente daquela especificada na proposta. Essa poderá ser aceita pela Câmara 

Municipal de Ribeirão do Pinhal após análise técnica. 

23.3.2 Sob hipótese nenhuma, a troca de marca implicará em alteração do preço do item.  

23.4 Efetivada a entrega, o objeto será recebido:  

23.4.1 - Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 

verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 

23.4.2 - Definitivamente, pelo gestor do contrato, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data do 

recebimento provisório, mediante termo hábil, após verificação do relatório detalhado e da documentação apresentada 

pelos fiscais do contrato. 

23.5 Constatadas irregularidades no material entregue, a Câmara Municipal poderá: 

23.5.1 - se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição, sem prejuízo 

das penalidades cabíveis, manifestando-se o gestor motivadamente sobre o assunto, cabendo ao fornecedor 

beneficiário providenciar a substituição em conformidade com a indicação do gestor, no prazo máximo de 15 (dez) 

dias úteis, contados da notificação por escrito;  

23.5.2 - se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, devendo o 

fornecedor beneficiário fazê-lo em conformidade com a indicação do gestor, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, 

contados da notificação por escrito, sem prejuízo das penalidades cabíveis.  

23.6 Ao Legislativo não caberá qualquer ônus pela rejeição de materiais considerados inadequados pelo gestor.  

23.7 Independentemente da aceitação, o fornecedor beneficiário garantirá a qualidade do produto fornecido pelo prazo 

estabelecido na respectiva garantia, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito no prazo máximo de 15 

(quinze) dias úteis, contados da notificação do gestor. 

24.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

24.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 

14.133, de 2021, quais sejam:  

24.1.1 dar causa à inexecução parcial do objeto;  

24.1.2 dar causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal-Pr 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

24.1.3 dar causa à inexecução total do objeto;  

24.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

24.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

24.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta;  

24.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

24.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

24.1.9 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

24.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

24.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

24.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

24.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.  

24.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na lei nº 14.133/2021. 
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24.4 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 

caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal - Pr, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

25.DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS  

25.1 A Câmara Municipal e o fornecedor beneficiário se obrigam a observar fielmente as disposições da Lei nº 

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD) e a proteger os direitos fundamentais de liberdade, de 

privacidade e de livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais a 

que tiverem acesso em razão da execução do presente ajuste.  

25.2 O fornecedor beneficiário declara que tem ciência dos termos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD) e, nas situações em que houver o compartilhamento de dados pessoais pela Câmara Municipal, compromete-

se a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação.  

25.3 É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal compartilhado em decorrência da execução deste 

ajuste para finalidade distinta daquela do objeto da presente contratação, sob pena de responsabilização administrativa, 

civil e criminal. 

 25.4 As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados 

pessoais e os dados pessoais sensíveis – compartilhados em decorrência da execução deste ajuste, em consonância 

com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o 

compartilhamento das informações a outras empresas ou pessoas, salvo o decorrente de obrigações legais ou para 

viabilizar o cumprimento do presente ajuste.  

25.5 O fornecedor beneficiário fica obrigado a comunicar a Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal em até 24 (vinte 

e quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as 

providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.  

25.6 Descumprimentos havidos em razão do uso inadequado ou ilícito em relação aos dados pessoais serão apurados 

conforme estabelecido neste ajuste e nos termos do que dispõem a Seção III, Capítulo VI e o art. 52 da Lei nº 

13.709/2018 (LGPD). 

26.DA FRAUDE E CORRUPÇÃO  

26.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a 

Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 

comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

27.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

27.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - 

DF.  

27.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

27.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.   

27.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório.  

27.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal -

PR, exceto quando explicitamente disposto em contrário.  
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27.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.  

27.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital.  

27.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 

endereço eletrônico https://www.ribeiraodopinhal.pr.leg.br/ e na secretaria da Câmara Municipal Departamento de 

Compras e Licitações, Rua Paraná, 511, Centro, Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná , nos dias úteis, mesmo 

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.  

27.11 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.  

27.12 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 

determinado pela pregoeira.  

27.13 Será facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, promover diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do 

certame com relação aos produtos cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão.  

27.14 A Pregoeira poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de 

habilitação e classificação da proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato 

não acarrete violação aos princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.  

27.15 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação referente 

ao presente Edital.  

27.16 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, este prazo será 

reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

27.17 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases do certame e 

comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o conteúdo destes, desobrigando totalmente 

o órgão licitador, por interpretações errôneas ou inobservâncias. 

27. 18 A proponente deverá indicar à Pregoeira todos os meios de contato (telefone/endereço eletrônico (e-mail), para 

comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua 

inteira responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não 

lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos. 

27.19 A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de 

problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Ribeirão do Pinhal -PR quanto do emissor. 

27.20 Caso a etapa de lances ultrapasse o horário de expediente, o pregão será suspenso e retornará no horário 

informado pela pregoeira via chat. 

27.21 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.   

27.22 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:  

 

ANEXO I- Termo De Referência  

ANEXO II- Modelo De Proposta Comercial;  

ANEXO III- Declaração de proteção ao trabalho do menor 

ANEXO IV-  Declaração de Enquadramento Microempresa / Empresa de pequeno porte 

ANEXO IV-  Declaração de Enquadramento Microempresa / Empresa de Pequeno Porte 

ANEXO V-  Declaração de não enquadramento nas hipóteses de vedação a participação neste processo licitatório. 

ANEXO VI-  Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação 

ANEXO VII- Declaração que a empresa cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

ANEXO VIII- Declaração de inexistência de servidor público/ empregado público 

ANEXO IX - Declaração de que suas propostas compreendem a integralidade dos custos. 

ANEXO X - Declaração LGPD 

ANEXO XI - Minuta do Termo de Contrato 
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 O Edital completo com todos os anexos estarão disponíveis na integra em:  

 Portal nacional de Contratações Publicas- PNCP. 

 No portal da Transparência da Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal.  

 E na secretaria da Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal -Pr no endereço:  

 Rua Paraná, 511, Centro, Ribeirão do Pinhal -Pr 
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